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PORTARIA SENASP/MJSP Nº 476, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022
 
 

 

  

PRORROGAÇÃO da Portaria SENASP/MJSP
Nº 418, DE 11 DE MAIO DE 2022
(18003710) para a conclusão das a�vidades
do Grupo Técnico, indicados pelo Conselho
Nacional de Chefes da Polícia Civil, com a
finalidade de subsidiar ações afetas à
SENASP ins�tuídas no Plano Tá�co de
Combate a Crimes Ciberné�cos do MJSP.

 

O SECRETÁRIO NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria nº 77, de 17 de janeiro de 2020, publicada no DOU nº 13, Seção 1, Página 70, de
20/01/2020, combinado com o art. 74, VIII, do Regimento Interno da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, aprovado pela Portaria nº 151, de 26 de setembro de 2018, do Ministro de Estado da Jus�ça,
publicada no DOU nº 200, Seção 1, Páginas 45-51, de 17/10/2018, e tendo em vista o disposto na Lei
13.709, de 14 de agosto de 2018; na Lei nº 13.675, de 11 de junho de 2018; no Decreto 9.489, de 30 de
agosto de 2018; e no Decreto nº 9.876, de 17 de junho de 2019, e:

CONSIDERANDO a Lei 13.675 de 11 de junho de 2018, que cria a Polí�ca Nacional de
Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS) e tem como um dos seus obje�vos fortalecer as ações de
prevenção e repressão aos crimes ciberné�cos;

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.637, de 26 de dezembro de 2018, que ins�tui a Polí�ca
Nacional de Segurança da Informação;

CONSIDERANDO o Decreto 10.222, de 5 de fevereiro de 2020 que aprova a Estratégia
Nacional de Segurança Ciberné�ca;

CONSIDERANDO o Plano Tá�co de Combate a Crimes Ciberné�cos do MJSP aprovado por
Decisão do Ministro nº 54/2022;

CONSIDERANDO a necessidade de dilação de prazo para o cumprimento das a�vidades
elencadas no Plano de Trabalho (18417333); 

RESOLVE:

Boletim de Serviço em 28/11/2022 



Art.1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão das
a�vidades do Grupo Técnico- GT, indicado no âmbito desta Secretaria e pelo Conselho Nacional dos
Chefes de Polícia - CONCPC, com a finalidade de subsidiar ações afetas à Secretaria Nacional de
Segurança Pública - SENASP, ins�tuídas no Plano Tá�co de Combate a Crimes Ciberné�cos do Ministério
da Jus�ça e Segurança Pública - MJSP.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor a par�r do primeiro dia após o vencimento do
prazo da Portaria SENASP/MJSP nº 463, de 26 de setembro de 2022 (19825343), publicando-se no
bole�m de serviço eletrônico.

 

 

CARLOS RENATO MACHADO PAIM

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RENATO MACHADO PAIM, Secretário(a) Nacional
de Segurança Pública, em 28/11/2022, às 11:09, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 20953069 e o código CRC DC5622D2  
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.
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